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VISTOS E Lt:LATADoS  os autos doe embargos o-

postos pelo Lloyd Brasileiro, Patr1m6n10 Nacional 1 ti. deC12 O da 

Terceira C&mara d te Conselho que o condenou ao pagamento de 

diferença de vencimentos aos beneflcitrios de Josti 1'rancisco 

de (,llvelra Vallm Filho: 

COflSIDL ANDç- que a pública forma da carteira 

profissional do 'de eujus'1 nada prova, porque as pdblicas for-

mas de documentosas6 provwà quando oferecidas por confrontação 

com o original ou quando tenha  sido conferidos a confrontadas 

pelas partes As quais possam interessar, o que, na ep4cle, no 

rol falto, de modo que no se a pode dar como documento idôneo; 

CON D ANlX, adenale, que nao é possível, que 

o associado tivesse tido um auLento de vencimentos de cerca de 

Rs.2GO OOO e  até 18 de junho de 1938, o Instituto da Aposenta-

doria e Pensões dos varItímos no recebesse a parte referente 

a êase aumento  principalmente sem qualquer rrote8to do inte-

re8sado, conforme esta provado no processo por documento id 

eo1 da administra do do Instituto, que tem valor para funda-. 

isentar uma decie o; 

R7,:,iOUS o Conselho  aciona1 do Trabalho, em 

aeaaflo plena, receber os embar os para reformar a decisão da 

Câmara e declarar indevido qualquer pa4J(tr nto pelo motivo ale-

gado, por parte do embargante-. 

Rio de Janeiro,  3 de novembro de 1939 

a) Francisco Barbosa do Rezende  Presidente 

a) Oz aaa 4tLUonel de Rezende Âlvim 
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